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PÁGINA CERTIFICADA

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 008/2021

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA 
BAHIA,inscrita no CNPJ sob Nº 14.645.717/0001-03, com sede na Rua Coronel Gugé, nº 150, Centro. 
VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia.

CONTRATADA: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Priva-
do, inscrita no CNPJ sob o nº 00.028.986/0004-50, situada a Al. Dos Umbuzeiros, nº 408, Caminho das 
Árvores, Salvador/BA, CEP 41.820-680, neste ato representada por seus Procuradores: Sr(a) Vania Marcia 
Assis Gonçalves, brasileira, administradora, portador da cédula de identidade RG n.º 909810, e, Marcelo 
Góes de Almeida, brasileiro técnico em mecatrônica, portador da cédula de identidade RG n.º 1345041004, 
expedida pela SSP/BA.

OBJETO: Renovação do contrato 008/2021, conforme cláusulas oitava e décima primeira, pelo prazo 
de 12 (doze) meses, com acréscimo da quantia de R$ 15.255,00 (quinze mil duzentos e cinquenta e cinco 
reais), mantendo-se as demais condições previstas no contrato inicial, que é a contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva, preditiva e corretiva em 01 (um) 
elevador e 01 (uma) plataforma de elevação motorizada para pessoas com mobilidade reduzida, com fornec-
imento de mão de obra, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo, incluindo aplicação de peças, 
componentes e materiais novos e originais necessários, de reposição imediata (mediante ressarcimento), 
necessários para execução dos serviços na Câmara Municipal de Vitória da Conquista.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.9.0.39.00.000 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
VALOR MENSAL: R$ 1.271,25 (um mil, duzentos e setenta e um reais e vinte e cinco centavos)
VALOR TOTAL: R$ 15.255,00 (quinze mil duzentos e cinquenta e cinco reais), para o período de 

12 (doze) meses, sendo que, R$ 7.627,50 (sete mil, seiscentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos) cor-
responde ao valor para o exercício financeiro de 2022.

VIGÊNCIA: 22 de junho de 2022 a 22 de junho de 2023.
PROCESSO LICITATÓRIO 012/2021: DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2021
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

Vitória da Conquista, 17 de junho de 2022.
__________________________________________

Luís Carlos Batista de Oliveira
Câmara Municipal de Vitória da Conquista

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO CAMPO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022

A Prefeitura Municipal de Belo Campo-Ba, em acordo com Decreto Municipal nº 065, de 07 de maio 
de 2013, Decreto Municipal nº 005, de 19 de Janeiro de 2019, Decreto Municipal nº 010, de 14 de Março 
de 2013, Leis Federais nº 8.666/93, e nº 10.520/02 com suas ulteriores alterações, torna público a realização 
do Pregão Eletrônico nº 011/2022 do tipo menor preço por Lote. OBJETO: Registro de Preços para even-
tual e futura Aquisição de Gêneros Alimentícios, Materiais de Limpeza/Higienização e Materiais Descar-
táveis para atender as necessidades das Secretarias Municipais, de acordo com as especificações constantes 
do Edital. O pregão será realizado no site www.licitacoes-e.com.br, no qual encontra-se o edital completo. 
Demais publicações e Edital deste processo serão divulgados no site Diário Oficial do Município: https://
www.belocampo.ba.gov.br/site/diariooficial. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: de até 30/06/2022 às 
08:45h. Início da sessão de disputa eletrônica: 30/06/2022, às 09:00h. Informações: licitacoes. belocam-
poba@gmail.com e 77 - 3437-2939. José Henrique Silva Tigre - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022

A Prefeitura Municipal de Belo Campo-Ba, em acordo com Decreto Municipal nº 065, de 07 de maio 
de 2013, Decreto Municipal nº 005, de 19 de Janeiro de 2019, Decreto Municipal nº 010, de 14 de Março 
de 2013, Leis Federais nº 8.666/93, e nº 10.520/02 com suas ulteriores alterações, torna público a realiza-
ção do Pregão Eletrônico nº 012/2022 do tipo menor preço por Lote. OBJETO: Registro de Preços para 
eventual e futura Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades da Merenda Escolar, de 
acordo com as especificações constantes do Edital. O pregão será realizado no site www.licitacoes-e.com.br, 
no qual encontra-se o edital completo. Demais publicações e Edital deste processo serão divulgados no site 
Diário Oficial do Município: https://www.belocampo.ba.gov.br/site/diariooficial. RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS: de até 30/06/2022 às 14:15h. Início da sessão de disputa eletrônica: 30/06/2022, às 14:30h. 
Informações: licitacoes.belocampoba@gmail.com e 77 - 3437-2939. José Henrique Silva Tigre - Prefeito 
Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022

A Prefeitura Municipal de Belo Campo-Ba, em acordo com Decreto Municipal nº 065, de 07 de maio 
de 2013, Decreto Municipal nº 005, de 19 de Janeiro de 2019, Decreto Municipal nº 010, de 14 de Março 
de 2013, Leis Federais nº 8.666/93, e nº 10.520/02 com suas ulteriores alterações, torna público a realização 
do Pregão Eletrônico nº 013/2022 do tipo menor preço por Lote. OBJETO: Registro de Preços para even-
tual e futura Aquisição de Material Didático e de Expediente para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais, de acordo com as especificações constantes do Edital. O pregão será realizado no site www.
licitacoes-e.com.br, no qual encontra-se o edital completo. Demais publicações e Edital deste processo serão 
divulgados no site Diário Oficial do Município: https://www.belocampo.ba.gov.br/site/diariooficial.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 04/07/2022 às 08:45h. Início da sessão de disputa ele-
trônica: 04/07/2022, às 09:00h. Informações: licitacoes.belocampoba@gmail.com e 77 - 3437- 2939. José 
Henrique Silva Tigre - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2022

A Prefeitura Municipal de Belo Campo-Ba, em acordo com Decreto Municipal nº 065, de 07 de maio 
de 2013, Decreto Municipal nº 005, de 19 de Janeiro de 2019, Decreto Municipal nº 010, de 14 de Março 
de 2013, Leis Federais nº 8.666/93, e nº 10.520/02 com suas ulteriores alterações, torna público a realização 
do Pregão Eletrônico nº 014/2022 do tipo menor preço por Lote. OBJETO: Registro de Preços para even-
tual e futura Aquisição de serviços na impressão de Material Gráfico para atender as necessidades das Sec-
retarias Municipais, de acordo com as especificações constantes do Edital. O pregão será realizado no site 
www.licitacoes-e.com.br, no qual encontra-se o edital completo. Demais publicações e Edital deste processo 
serão divulgados no site Diário Oficial do Município: https://www.belocampo.ba.gov.br/site/diariooficial. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 04/07/2022 às 14:15h. Início da sessão de disputa eletrônica: 
04/07/2022, às 14:30h. Informações: licitacoes.belocampoba@gmail.com e 77 - 3437-2939. José Henrique 
Silva Tigre - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022

A Prefeitura Municipal de Belo Campo-Ba, em acordo com Decreto Municipal nº 065, de 07 de maio 
de 2013, Decreto Municipal nº 005, de 19 de Janeiro de 2019, Decreto Municipal nº 010, de 14 de Março 
de 2013, Leis Federais nº 8.666/93, e nº 10.520/02 com suas ulteriores alterações, torna público a realização 
do Pregão Eletrônico nº 015/2022 do tipo menor preço Global. OBJETO: Contratação de empresa para 
Locação de Software com Plataforma tecnológica WEB, com Cessão de Direito de Uso, bem como edição, 
adaptação e criação de versões derivadas,implantação, manutenção e suporte técnico, visando atender às 
necessidades do Município de forma integrada na área de Tributos com Emissão de Nota Fiscal Eletrônica 
via Webimplantação, de acordo com as especificações constantes do Edital. O pregão será realizado no site 
www.licitacoes-e.com.br, no qual encontra-se o edital completo. Demais publicações e Edital deste processo 
serão divulgados no site Diário Oficial do Município: https://www.belocampo. ba.gov.br/site/diariooficial. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 29/06/2022 às 08:45h. Início da sessão de disputa eletrônica: 
29/06/2022, às 09:00h. Informações: licitacoes.belocampoba@ gmail.com e 77 - 3437-2939. José Henrique 
Silva Tigre - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022

A Prefeitura Municipal de Belo Campo-Ba, em acordo com Decreto Municipal nº 065, de 07 de maio 
de 2013, Decreto Municipal nº 005, de 19 de Janeiro de 2019, Decreto Municipal nº 010, de 14 de Março 
de 2013, Leis Federais nº 8.666/93, e nº 10.520/02 com suas ulteriores alterações, torna público a realização 
do Pregão Eletrônico nº 016/2022 do tipo menor preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa(s) 
para fornecimento de Equipamentos (Eletrodomésticos, Hospitalares/Odontológicos, de Escritório e de In-
formática) para atender as necessidades da Unidade Básica de Saúde Miltão Xavier Ruas, de acordo com as 
especificações constantes do Edital. O pregão será realizado no site www.licitacoes-e.com.br, no qual encon-
tra-se o edital completo. Demais publicações e Edital deste processo serão divulgados no site Diário Oficial 
do Município: https://www.belocampo.ba.gov.br/site/diariooficial. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
até 06/07/2022 às 08:45h. Início da sessão de disputa eletrônica: 06/07/2022, às 09:00h. Informações: licita-
coes.belocampoba@gmail.com e 77 - 3437-2939. José Henrique Silva Tigre - Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022
A Prefeitura Municipal de Belo Campo-Ba, em acordo com Decreto Municipal nº 065, de 07 de maio 

de 2013, Decreto Municipal nº 005, de 19 de Janeiro de 2019, Decreto Municipal nº 010, de 14 de Março 
de 2013, Leis Federais nº 8.666/93, e nº 10.520/02 com suas ulteriores alterações, torna público a realização 
do Pregão Eletrônico nº 017/2022 do tipo menor preço por Item. OBJETO: Contratação de empresa(s) 
para fornecimento de Equipamentos (Eletrodomésticos, Hospitalares, de Escritório e de Informática) para 
atender as necessidades das Unidades Básicas de Saúde Manoel da Silva e Alvorada, de acordo com as espe-
cificações constantes do Edital. O pregão será realizado no site www.licitacoes-e.com.br, no qual encontra-se 
o edital completo. Demais publicações e Edital deste processo serão divulgados no site Diário Oficial do 
Município: https:// www.belocampo.ba.gov.br/site/diariooficial. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 
06/07/2022 às 14:15h. Início da sessão de disputa eletrônica: 06/07/2022, às 14:30h. Informações: licitacoes. 
belocampoba@gmail.com e 77 - 3437-2939. José Henrique Silva Tigre - Prefeito Municipal.

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DA LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022

A Prefeitura Municipal de Belo Campo-Ba, em acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 com suas ulteri-
ores alterações, torna público a ALTERAÇÃO DA DATA de realização do Tomada de Preços nº 005/2022 
do tipo menor preço Global. OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para prestação de serviços 
de construção de 27 (vinte e sete) módulos sanitários em residências de pessoas carentes na zona rural do 
Município para o dia 22/06/2022, às 10:00h na Sede da Prefeitura, situada à Praça Napoleão Ferraz, nº 02, 
Centro, na cidade de Belo Campo, Bahia. Demais publicações e Edital atualizado deste processo serão 
divulgados no site Diário Oficial do Município: https://www.belocampo.ba.gov.br/site/diariooficial. Informa-
ções: licitacoes.belocampoba@ gmail.com e 77 - 3437-2939. José Henrique Silva Tigre - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO CACULÉ

AVISO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CREDENCIAMENTO Nº 006/2022

O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, em acordo com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
torna público a adjudicação e homologação, ATÉ A PRESENTE DATA, do resultado CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 006/2022 para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica ou física para execução 
de serviços de bandas, artistas em diferentes estilos musicais e grupos de manifestações culturais, a fim de 
atender os eventos tradicionais/culturais, esportivos e turísticos promovidos ou apoiados pela Prefeitura 
Municipal de Caculé, com base na Avaliação Prévia e respectivos valores referenciais fixados. Sendo de-
clarados como CREDENCIADOS: RAMON BRITO PEREIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 
045.707.595-30; GEOVANI DOS SANTOS BRITO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 076.947.065-
38; LUCAS LIMA DIAS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 058.543.045-46; ALEXANDRE XAVIER 
VIEIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 024.067.505-31; BRUNO DOS SANTOS AVELAR, pes-
soa física, inscrita no CPF sob o nº 038.508.455-24; EDNALDO FIGUEIREDO CARVALHO, pessoa físi-
ca, inscrita no CPF sob o nº 051.889.566-16; MULLER ANGELO LOPES CARVALHO 05889950533; 
pessoa jurídica de direto privado, inscrita no CNPJ sob o nº 46.419.525/0001-67. O Edital permanecerá 
aberto para credenciamento dos interessados no período de 06/06/2022 a 30/12/2022 das 08h00min às 
12h00min na sede desta Prefeitura, no Setor de Licitações e Contratos, sito a Rua Rui Barbosa, 26, Centro, 
Caculé/BA – CEP: 46.300-000. Ciente do cumprimento das leis e normas gerais, o Prefeito Municipal AD-
JUDICA o objeto aos credenciados e HOMOLOGA o procedimento licitatório até a presente data. Segue 
o processo para demais diligências. Caculé, 10 de junho de 2022. Pedro Dias da Silva – Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022

A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas posteriores alterações, torna público que, a Concorrência Pública nº 001/2022, re-
alizado no dia 17 de junho de 2022, na sede desta Prefeitura, cujo o objeto era a contratação de empresa 
especializada para execução de obra e serviços de engenharia para requalificação e cobertura do Mercado 
Municipal, no município de Caculé/BA, objeto do Convênio CONDER Nº 353/2022, de acordo com os 
descritos nos anexos que integram este Edital, restouse DESERTA em razão de não acudirem interessados 
à licitação. Caculé/BA, 17 de junho de 2022. Breno Calasans Costa Ribeiro – Presidente da CPL.


